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LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, a111pn.=:.sa priva‹:la especializada na p1'astê1äÉÍ5.1 da
serviços da a11ganl1a11a, an111 a11clara‹.;a na Rua Frai Mansuata, n" 151, sala 101, van1 ta-111pastiva`1}Ínta
1111'zwE1s df: seu 1'ap1'ase11tan1a legal neste atn, 130111 f|.ll1:1'U nn Art 41° § 2” Lai 8666/93 a :E1111 a1¬npa1'

a por 1"1::11cla1'a111 P1-i11‹:.ípins da D-ín.=:itn Acl111ínís1rativn s Cn11s1i111ain11a1, n que faz aan1 as seguintes fatcfiš-`*fa1r1a1t‹t1\l'**'
f`L111d a 1111111113 S

1. |;1z '1“EMPEsT1v111m111: na IMPUGNAQLM1

O julga111a11tn :la analisa da habilitação foi publicada na diario afia-al da estada da Ceara na
dia 12 Dea:a111b1'n de 2019 , n1.1tãn D p1'E-sa11ln racllrsn É te111pastivf1.

DAS PRELIMINARES

O Mu11ícl'pin da Mn1'a1'la Nova , Estado du C-rsa1'á p1.1l_1li1:n11 edital 13112 CONCORRÊNCIA
F'ÚBL.ICA, cuja 11 nbjata é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA
DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DO GERENCIAMENTO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE COLETAS DA SEGUINTE
FORMA: DOMICILIAR; COMERCIAL; INDUSTRIAL, QUANDO NÃO TÓXICO OU
PERIGOSO; RESÍDUOS DO MATADOURO PUBLICO; ANIMAIS MORTOS DE
PEQUENO PORTE; FOLI-IAS E PEQUENOS ARBUSTOS PROVENIENTES DE JARDINS
PARTICULARES; RESÍDUOS VOLIJMOSOS (COMO MÓVEIS); RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULHO); RESÍDUOS DE SAÚDE (HOSPITAIS E
AMBULATORIOS), DA SEDE URBANA E NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA/CE, an p_1'nfa1¬i1'n julgan1an1n q'11antn a analisa da hab-i_]itaçän a
a111prasa ‹:lasla11:=u a 1'ac.n1'rs11ta inabilitacla da‹:_la1"nn as s1¬11nrasa VIP PR(_1JE.'l`OS E C/'\LCUI...OS E
c:nN s1¬aUÇÕns LTDA E PMG ‹:foNsTa11ÇÃ‹::› E LOCAÇÃO.
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Ao prafarir o rasultado no dia 31 da Janairo da 2018 a Comissão da Licitação
aquivocadaniaiita inabilitou a RECORRENTE alagando qua a masma claiaou da cumprir com
algurnas aaigëncias aditalicias 11a qua toca a qtialificacão finanaaira a qttalificacão tacniaa.
Cumpra 1-assaltar qua a RECORRENTE a uma amprasa saria com vasta axpariattcia am
contratos com a111a públicos, participando apanas da licitaçaas qua possui qualifioaoao para sa
habilitar não sanda nanhum ava111'L1rairo a1r1 procassos licitatarias raspaitando sampra os
Principios da Adiniiiistraçäo Público.

asi*
sa.
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DO INSTRUIVIENTO CDNVCICATORID tt 171”
É cadic;-o qua a instrumanta convocatório É a lai intama da licitação davaiido todos

Iicitantas intarcssado na plaito cumprir as aaiganaias nala imposta para sa habilitar, por outro
lado as Comissaas da Licitar;-aos dava astar astritamanta vinculada à lai 8.666/93 a as
Jitrisprttdaticias das tribunais na a1abo1'ac;-io das aditais nao podanda aaigir doaumantos alam
daqualas pannitidos am lai , :lavanda sar at-:igido apanas documantas qua sa cncontra am
conlormidada com a astabalacido na lai 8.6656/93 da modo qua passa garantir a ampla
cancorraticia, 1'asg11a1'da11do sampra a intarassa público a garantindo a isonomia anna os
imarassadas.

caNs*1*1*11"uc1oNAL. AuM1N1s"1'aA'r1Va. Mâtauaoa us; sEoUaA1-1‹;:A.
ar.-tvtassa tstacassáata. t,1c1TaÇ:Ãr1. ct.ÁUsULA aot1'm1,.1c1â.
1=aaMAL1s11/to Excasstwa. a:›‹:1aÊ1-1c1A sam PREVISÃO Laaatr
Asaacro 1=11~ta.LÍs'1?1ca NÃO arswntuo. NÃO aasaavfiastctâ Das
Plattstctatos oa aazoaatrtuaua a DA AMPLA ctj11v11=1;'1*1ÇÃo.
a1×1uLAcÀo oa caa'r.‹~a/ta. atnxztassa NÃO Paavtua. 1. os at-ts. 51° ts 40.
da I..ai n.'"" S.6Eia.f1993 p1'asa1'ava.111 as

raquisitos para a a1abo1'aoäa do Edital da Cotwocacao das licitacdcs. Il. Não sa
poda fazar aitigëncia não pravista na lai a, cam basa nala, inabilitar ou
das-:lassiñaar a liaitanta qua dasaja sagrar-sa vancador do acrtama. III - E
dasarra:›.'.oado a formalismo quando a dasclassifiaaaaa das amprasas Iicitantas sa
da am futioao da um clocumanto não pra¬~.‹'isto am lai, ou quando sa dasconhaca a
sua finalidada, IV - Ramassa 11-Êio provida, para mautar a santanoa da basc.
('I`J-MA - REMESSA: 173652007 MA, Relator; MARIA DAS GRAÇAS DE
CASTRO DUARTE MENDES, Data da Julgantantoz 18/llf2l10$, MONTES
ALTOS)

ADMINISTRATIVO » LICITANTE DESCLASSIFICADO DO CERTAME
PARA E)‹IEC'UÇAO DO SERVICO DE TRANSPORTE DE TAXI NO
MUN"1'C`ÍPlO DE BELO IIORlZ.ON'I`l%š - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
r1;l:t;¬1×11t;:A atflacatsr-1 _ taaaouutmnaas Faamm. QUE Não
PREJUDICOU A CONCORRÊNCIA OU MESMO OS DEMAIS
CANDIDATOS - FORMALISMO QUE NÃO SE COADUNA COM O
1`NTEN'I"O DO CERTAME DE ESCOLI-Il-1`R A PROPOSTA MAIS
VAN*I"AJOSA A ADMINISTRACAO - ILEOALIDADE DO ATO DE
DESCLASSIFICAÇAO - RECURSO PROVIDO. I - O principio da vinculação
ao adital admita intarpratacao, no santido da varificar sa o objato da ax.igë11cia foi
atandido, para aliminar astigëncias dasiiaccssárias a da aacassivo rigor. 2 « A
attsëncia da assinatura am um dos documantos antraguas pala candidato a
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TEMPESTIV'I'DADE

Cuiiipra rassaltar qua as prasaiitas raadas racursais, alaui da aiicoiitraraiii albarguc ua
lai da Iicitiiçöas a contratos (art.l09, I , “a” da Lai 8.666/93), taiubam t`arau1 aprcscutadas
taiiipostivamaiita, haja vista qua o julgaiiianto das cuiprasas liabilitadas foi profai-ido aiu
sassão no dia 31 do Jauciro da 2018, portanto a prasanta paça a taiupastiva a caba sar
aiialisada o mérito.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A douta Comissão Parmauauta da Licitação caba a _i11lgauia11to do prasanta racurso
iutaiposto, no qual a aiiiprasa Rccorraiita acradita plauaiiiaiita iia lisura, na isonomia a
iuiparcialidada qua sarão ciiviadas pala uabrc colagiado licitaut.a no julgamanto aiii quastão.

Nunca a daspiciando frisar qua o diraito da patição não poda sar dastituldo da aficãcia,
não podauda a autoridade a qua a dirigida cscusar-sa da sa pronuncia 1' sobra a pctição, quai'
pala acolhimaiito ou não da mcsuia, coiii a davida uiotivação.

DOS FATOS

No dia 18 da Jaiiairo do prasaiita aiio foi autraguc ua sala da Coiiiissão da Licitação do
l\/Iuuicípio da Itapiúua-CE, os aiivalopas rafarauta a docuuiaiitação da habilitação a proposta da
praça das aiiiprasas iiitarassadas no cartauia aiii ra1"araucia cujo o olijato a a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE L_IÍIVI`Ii"EZA PUBLICA URBANA
PARA EXECUÇÃO DO GERENCIAM.Ii1N'I¬O DOS RESÍDUOS SÓLIDOS,
COMPREENDENDO OS SERVICOS DE COLETAS DA SEGUINTE FORMA:
uaMiciL1_Au; coiviauctztu; tuuusfruiai., Quztivlici NÃo Tai-zicro ou
PERIOOSO; RESÍDUOS DO MATADOURO PÚBLICO; ANIMAIS MORTOS DE
PEQUENO PORTE; FOLHAS E PEQUENOS ARI*IUS'l`OS PROVENI.E`N'l`ES DE
,mtttitivs Paurtcuimtus; uasiuuas vouimosos (cama MÓVEIS);
aEstut1t_is na caNsTRuÇÃa CIVIL (E1~tTt1t.,1fta); uastuuos uu SAÚDE
(itiosiiirtàts E zttviaiimrróuios), na situa URBANA it. NAS utvauszts
LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVAXCE , apos a autraga dos
auvalopas pala os liuitantas, a P1'asida11ta prosseguiu oo111 a alaa1'tu1.'a dos ativalopas da
liabilitaçãa para qua as lioitantas 1't.1b1'icassa a docuuiaiitação aprasaiitada pala os patticipautas,
coiicliiindo a aiialisa da docuniantação pala os licitaiita sa daii o aiicarraiiiaiito da sassão onda
a Prasidaiita auoairau os traballtos a anunciou qua O rasultado ralativo a ltabilitaçãa saria
tlivulgada aiii iiioniaiito postarior aiii niaios oficiais da publicação.

Rua Frai lvl-iitsiiato 151 - Sala Ifil !1\«'1ucuripa Fortalcaa- CE

-' - r"|a¡¡
_ -I-ih..

r'

'Wma 1t¬tt~1'1*'

Email limpai. u valido caiu hr 9/

CNPJ: DT,27ü.*1í.IÍ1.ftitfIlÍI1-5:5 Fono: ISS) S7L'tÍi.l-177 [351 '.Ê“.Í*lÊUÍ||11É1-2 (S5) _`iEEi3.EEi4-1. ¿/

1._..,_.'_l|Í'l _ hà*

si



'T'
'Í'

coiiiissão lic-itaiita. sciii qualquar pi'a_iuis:o à corraspoiidaiita idciitificação, ao
cartaiiic oii inasiiio aos daiuais coiic-orrcntas, coiistitui iiiara irrcgularidada Foriiial
saiiãval. não constituindo, por si so, justificativa para a aitclusão da particular da
coiicorrëiicia pública. 3 - Atiiigida a Finalidade aditalicia, cuiiiprindo o iii1pat.rai1tc
o objativo dos raqiiisitos cstabalac-idos iio cdi tal da salação, a ilcgal o
coi-raspoiidciita ato da dasclassificação do cartania.

(TJ-IVIO - AC: 10024l2292779I001 MG, Ralator: Saiidra Fonseca, Data da
Julgaiiia-iito: l1Ílf0'z-M'-E013, Cãniaras Cívais I' G” CAMARA CIVEL, Data da
Publicação: 20r'09/2013)

iviâivuauil 1.115 sEaUa_¢~.i~ii;11‹\. i.ic1rAçÃa. raaaati Pitasaivcmi..
Aoiiisicao DE nis*i*1~ti13UiuoaEs DE Auuao aaoftivtco.
L1cii'm~i'.i'Es iivAEt1.i'rAoas ii~1tc1A1.Maivi'E. rosraaioa
iis.E1LirAÇÃt1 aim:-lua no Jui..az-uviaiirro DE sans io-.ícuasos
AoM11vts'1i¬aa'rivos. 1iviPEraAiv'1i1'E QUE ritarai-lua A iNAE1L1rAÇÃa
na

VENCEDORA DO CERTAME. SUPOSTA PALSIDADE DE SEU
ATESTADO TÉCNICO. TESE APASTADA A MÍNOUA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA A RESPEITO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
castro À raaivutivaivcifi no cEarA.ME. LEaii.i.io.‹~.uE no rvrci
COMI-Í1A'l"lDO. AUTORIDADE IMPETRADA QUE HABILITOU AS DUAS
LICITANTES AO DISPENSAR O PORMALISMO EXCESSIVO EM
isaivnrtcio nos Paitivctaios na aâzoéiaiiinana, na
PROPORCIONALIDADE E DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.
MEDIDA I'LENA.lV.lEN'1`E CAEÍVEL NA l-IIPOTESE. PRECEDENTES.
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A
AIÍJIVIINISTRAÇÃO. SEGURANÇA DENEOADA. "«=1. A Adiniiiistraçäa
Pública não poda dasciiiuprir as narinas lagais, taiiipouco as candiçoas
cdilalicias, tando aiii vista o principio da vinculação ao iiistiiiinanto
convocatoião (Lai 8666193, art. 41). Coiiiudo, rigorisinos forniais aittraiiios a
aitigëi'icias iuútais não podaiii coiiduair a intaipiiatação contrária ii Iinalidada da
lai. notadaiiiciita aiii sa tratando da concorrêiicia pública. do tipo maiior praça,
na qual a asiistëiicia da vai-ias iutarassados É bcndfica, na ai-tata nicdida aiii qua
facilita a ascollia da proposta cfativaiuciiia mais vantajosa (Lai 8.561-3f93, art.. 3°)
(REsp. ii. 797.1'?11fM'I", ral” Miu” Dauisa Ari¬uda,j. 17-10-2006).

(TJ-SC ~ MS: 20130678016 SC 2013.0(i›7SI11-fi (Acórdão), R.alator: Staulay da
Silva Braga, Data da .lulgaii-iai-ito: 10106/2014. Grupo da Cãiiiaras da Diiaito
Pública .ÍL1Igad.o)

F *aa na t/9%
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Coufauiia a jurisprudëi.icia, as aditais dc licitaçoas qua sa aiicontrar aiu dasacorda
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Loiitiãrio ao intarassa público , podaudo vir a sar objato da anulação, pais as Comissão da
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33'*`*“'a›.›df?
podendo inipor exigências da docuiiieiitos não previsto no oi'denameiito Juridico, poitant
inabilitação da lieitaiite por conta de eaigaiicias não prevista aiii lai tá ilegal. vã

naritasauraoão. sttrasuts ¿_ iaaEaULi1atuauEs
VERIFICADAS NA CONCORRENCIA N” aƒ2ooS,
eoivuuziui-1 Pitta saeaaraaia na iiiut/i1i×t1s1¬it.ztç§io na
Pitasiuaivcizi na REPÚBLICA. oirivits E utLiaENept.
couttactiviairro. Pnocanaivcii-1 Paacnu.. aitvoaaçao
DA MEDIDA CAUTELAR _ANTERlOR1\/IENTE ADOTADA.
Darnaminaçoas. CIENCIA aos ii~rrEREssAuos.
ARQUIVAIVIENTO. 1. É vadada a inclusão em editais da
licitação da quesitos de poiituação técnica para cujo
ateiidiiiiento as aiiipresas Iiei.tan.tas tanham da incorrer ern
despesas que sajani dasiiaeessarias a aiiterioras ã pi¬opria
celebração do contrato ou frustrem o carãtar couipatitivo da
certania. Os fatores da pontuação tecnica, aiii licitações do
tipo tecnica a preço, deveiu sar adeqiiados e compatíveis eotu
as características da objeto licitado, da modo a não prejudicar
a conipetitividade do cartauie

(TCU oa777aaoti8a, Relator: RAIMUNDO CARREIRO, Data da
Julgamento: ii/aa/nono)

Quando a Comissão inipoe que os licitantes dava protocolar sua garantia em data
aiiterior ã abertura dos envelopes e1.a esta violaiido flagrauteniente a iiiipassoalidade do
processo, aivando-o de vicio insanãvel desrespeitando o Principio do Sigilo das proposta , pois
caso algum licitaiite tenha coiilieciiiiaiito que soiiieiite uma empresa protocolou a garantia ele
pode elevar seti preço como tanibeni pode vir a obtem infoiiiiaçoes daqiiele licitante quanto a
siia qualificação técnica entre outros, portanto a .ilegal clausiilas editalicias que eoinproiiiata a
violação da proposta e restriuja a eonipetividada.

Cont`or|ne doiitriua do prot`essor Marçal Justen Pill1o2, “Respeitiidas as exigências
necessarias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão invãlidas todas as
clãiisiilas que, ainda iiidirataiiieiite, prejudiqueiii o carãtar coiiipetitivo da licitação”.

A antecipação de garantia traa prejuizo ao carater cainpatitivo da licitação, uma
vaa que o coiiliaciriianto preiiiatiiro da ideiitidade dos participantes possibilita entabtilação
aiitre os interessados.

Nesse sentido, cite-se o seguinte precadeiite do Superior Tribunal da Justiça:

Aut/iiuts'i*uA'r1vo. Lieir.‹tt,':z1.o. APaEsE1vrAÇ.fito DE
riaasiiv1¬iA Ai-rrt¬:s im nzsaitiraçíio Eivi 'roiviaitia na t=aEt;:o.
i1vtPosstE1i1.iiiAuE.
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l. 'l'ern¬se aqui casa ein que edi.tal de licitaeaa eaigia a apresentaçãa
de garantia ein ate einca dias da data de abertura da licitaçaa.
2. De acarda ca111 a art. 31, i11e.ll`I da Lei n. 8.666/93, a apresentaeãa

de garantia é requisita para que a licitante seja eansiderada qualificada na
aspecta financeira-ecandtnica. Cama se sabe, a ap1'ese11tacãt'1 das
qualific.aç.aes insere-se na Fase de ltabilitacãa, na esteira da art. 27 daquele
rnesma diplatna narntativa, :nativa pela qual a ettigëneia de garantia antes
da referida periada É ilegal.
3. Naa ajuda a Adn1inist1'ac.aa sustentar que a edital é a lei entre as

partes e que a deeisaa que aplica as dispasitivas antes inencianadas viala a
art 41 da Lei 11, 8.665/91, paia ae e verdade que a edital vincula a Pader
Pública, nãa é ntencs verdade- que a lei tariibdtn a faz, ein grau ainda maia
elevada.
4. Reeursa especial nãa pravida.

(REsp lili 8107 f DF. Rel. Min. Maura Campbell Marques, 2" Turma. .DJ
26.05.2U(J9)

TCU.
*Ha exigência da ean1pt'avaçaa da recalhitnenta da caueaa de participaçaa
ate a 5" dia útil anteriar a abertura das prapastas naa aaserva a
jurisprudência deste Tribunal, segunda a qual a data de apresentaçãa de
garantias, nas ter-ines da artiga 30, § 2", da 'Lei n° 8.566/93, nda pede ser
diferente da data marcada para a. apresentaeaa da dacutnentaçãa de
liahililaçãa" (Aca1'dãa 33 I/2.009-Plenária).

“se abstenha de I"i›tar era seus editais de lieitacaa data limite para a
rec-alhitnenta da garantia prevista na art. 31, III, da Lei n. 8.Ó6ñ!1993, senda
esse 1in1ite delirnitada pela própria praaa para a entrega das prapastaa,
respeitando-se as hararias de funciananienta da drgãa recebedar da garantia”
(Aedrdda n° 557/2010 - Plenária).

TIÍE-MG.
“naa ha anipara legal para eaigencia de garantia antecipada, para assegurar a
preservaeaa das principias da universalidade e da eantpetitividade, a
Ad111i11ist1'açaa deverá aceitar a garantia até a data de abertura da certatne, itarária
111aait11a para a eêtihieãa da garantia cant vistas a pernnitir a sua verificaeãa e a
espcdiçãa da respectiva ccrnpravantc, se far a casa" (Denúncia n° 862.973).

TCH~SP.
“par se tratar de daeurnenta tipica de qualiticaeäa ecandniica-financeira, a
garantia de participaçaa sd pade ser exigida “na data de entrega das envelapet-1.
aaiifarme inteligencia da ineisa lll da artiga 31 da Lei ri” 8666/93" (TC 11°
U2l978z'01(¬-'i ll.
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api-esentaçae de patruttdnie liquida e presta_ç.ae de garantia nas medalidades e ciiteriaa previstas
na "caput" e Çi le de art. 56, tal eitigeneia É ilegal eenfenne entendimentes das tribunais, fate
esse que aean-etau na pulalicaçãe da sumnla vinculante n“ 275 TCU.

SÚMULA NE' 2?5/2012 Para fins de quaiiƒicaçde ecartdmica-financeira, a
Adminisrraçda ,aada e.ta`gir das Hcitarites, de ƒarma nda cumulativa, capital
sacial minima, ,aatrimdnie iiauida minima au garantias que assegurem a
adimaiementa da cantrata a ser celebrada, na casa da campras para entrega
futura e de esecuçda de abras e serviças.

Deste mede a iriabilitaçäe da RECORREl\l'l"l£ pela a nãe apresetttaçäa de recihe É ilegal
ea:nt`en11e já eitpeste, pertante deve a Camissãe retificar seu julgamente e habilitar a empresa
I..il\/[PAC CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

Realizada a analise des ljlacumentas de Habilitaeiie, a Caiuissae Permanente de Lieitaçda julgau
Il'~1ABll..lTADA a empresa LlM.P/Ui CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, aleganda a tieseumpriinenta de subitem
5.2.5.1. da edital que assim dispõe:

“:i.2.i1' .titcsiarirzr fa) fi_ii'i1ec'id‹e (ri) par pes.rarrjtu'idic'a de dir-eita mibiica au privada. cam iderri'ificac‹.ia da
u.rtira.=iue. can1¡zu'‹_:›i:aiidr: que a LICJTANTE _presrai.r au e._t-rd presiaua'a sai'iriça z:.‹;=rn,par¿'vei cam a aqiarri da iiairrrcda,
u.;'i.=.ur¡.=rrrrirr'tz'Íc› da reapetiiitra cicrcurrieirirl r_?r7›~rit”r*r.?itrai.' "

Esse item trata da qualitieaçãa técnica das empresas que deve apresentar atestades de services executadas para
cemprevar sua aptidiie para a ebjete em pleita, entretante a RECORRENTE apresentau atestades de capacidade
teeniea emitida pela CREA-CE (eenselhe regienal de engenharia) que cemprava sua aptidãe para prestaciie des
serviçes rel`erente ae abjete da licitaçãti assim cama sua qualificaciie pra inceneraeiie, atestades esses que ferarn
emitidas per uma Autarquia Federal na case e Censeiha Regianal de Engenharia e Agrenentia, que determina que as
empresas de ra.me de engenharia aa aelicitar a emiaaãe de C.-°t'l" cem registre de atestada apresente deeurnentas
uetnprelnaterie para eampravar que as services deelaradaa nas atestades faram efetivamente ei-teeutades, vejames
quais sae esses deeumentes. niia É um cantrata cem. inciucrader que vai cemprevar sua qualificeaae:

- £"uuirrria e crrfii¡`i'a_r ae /mm-'er faiarigrudria em t.'r'r.ru de aiirtt cru .sei'vi‹,.'a ptibÍir;'u).*

e .›lie.t'rr'a'ir.t emir1`rfr..r ,uefa t?tJitii*rrit'r?1¡e e rr.t'.tir1rnia pur' ,¿rr'qƒi-.R'.tit1rir.'r/ i1rri.1ii¡`rr'ralu i1r'r.rpr't{ƒi.t*.rñe.5' rrhrwrgicfrra'

pt'/ri 5›`i.t-ir-*i.uzr {'ai;;'èar”t'_`T¡-r=¿; ,-
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e Casei u currir't'urritie rtr.°iu pa.s'strci em seu r}tir.u.t'ru idc'r1icra prr:_rƒi_=:.tir.utr'rl ¡Jt'tlJi/irradia. ur rriefltirrr'/u rÍetrerri?iiiEWfi

r'.rÍ}j`c!tJ ria /t'ririft;t idciH`t?r;t. Ta/ frírtrrlu r't'et'e .ser ra't;tu1pt'r1r/rrrrtlrr da 1'e.s]iecu*it -ta .rl RT;

Dessa fanna, a exigência de cópia de cantrates se dar par excesse de farmalisme par parte da Camissãe de
Licitaciia pais a RECORRENTE apresentau decumentes que camprava sua aptidäe técnica aperacianal, uma vea que
as atestad.as faram analisadas e emitidas par um órgäa pública que detém pedcr para sua emissãa, que aa analisar
minuciesaniente as atestades e a dectunerttacãa exigida para saliaitaciie da atestada eencluir que e canteúda era
veridica, pattanta tica clara que a exigÉ11cia de eepias de cantrates É pura excessa de i`armaiisme par parte da
(_.`titt1iss..-da.

Em virtude da existência vicie na .Íu.lgan1e11ta das Dacutnentas de I-flahilitaciia da Recarrente, É medida de
rigar que seja canlteeida e aa final pravida a presente recurse, l-lAHIl.l"i`AND(`J a empresa.

II - DAS RAZÕES DE PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO

A lei S.6a6iÊJ3 em seu artiga 30, ll, dispõe que: “A dacunientaçiia relativa É qualifie-acaa tÉcnica limitar-se-á az
[..._) II - cemprevacãa de aptidãa para desempenha dc atividade pertinente e campativel em caracteristicas,
quantidades e praxes cem a ebjeta da Iicitacãa, e indicacãe das instalações e da aparelltamenta e da pessaal tecnica
adequadas e dispanivcis para a realizaciia da abjeta da licitaci-ia, bem cama da qualificacêa de cada um das ntemlsras
da equipe tÉcnica que se respansabiliaara pelas tralsalhas”. (grifau-se) Este ineisa deve ser interpretada cenjuntamente
cem a § 3° da mesma artiga, a saber: “Sera sempre admitida a campravacäe tie aptidãe atraves de certidões eu
atestades de claras eu services similares de cemplexidade tecnalógica e aperacianal equivalente eu superiar”.
(grifau-se)

Salicitar exigência de capia de cantrata de prestacãa de services para que seja eamprevacla a experiência das
lici.tantes na execuçêa das services pieiteada É tatalmente descabida senda uma all-anta a l.ei ii.ó6ai93 que canferme já
expaste acima limita a dacumentaciie para eantpravaciía de qualificaciie técnica nãe permitida a exigência de eepias
de cantrates e 11atas iiscais, tal material já fai abjeta de questianamenta na TCU (tribunal de cantas da uniãa) que trata
essa material cama vencida, deixanda clara que nda é permitida exigdt1ci.a de eepias de cantrates assim ca111a eepias
de natas fiscais para camprevacaa de qualitieacae técnica, senda essa exigências pura excesse de Í:`armalisma e
rigerisme prejudicanda assim a eeanamieidade da cantratacaa e desatendende tamlsém aa prevista na art. 3'i, XXI da
CF: "ressalvadas as casas especificadas na lcgislacãa, as abras, services, ca111pras e alienações seraa cantratadas
mediante precessa de licitacäa pública que assegure igualdade de candicaes a teclas as canearrentes, cem eltiusulas
que estaiselecam alrnƒigacaes de pagamenta, mantidas as candicões efetivas da prapasta, nas termas da lei, a qual
semente permitirá as exigências de qualificacãa técnica e ecanñmica indispensáveis is garantia da cumprimenta
tias abrigaçües". (grifatt-se)

.=-lt (.`t,'it't'rlê~1.Ê~..'t t`l.Íli.`t |}t`1rllt`¿,ÍLl5li`fit.`.Ett' -it till-1't111`t'[t`t:`~t-l d'.\;ig¿t'1».`:i¡zt (it: t'_'t..It}_1iF.¬tS. Citi' tTJL`ii`tl*l`:.-`ITtÍ1 ¡;tg¡'g .,_¬r3¡1]p1'tzit-'gi' .g '‹,-'g1'gi;:ir§l,grzlr: d-.zig

c'.r.'st.-vilas s|.¬rcscntsdt1~s pelas as licitantes, casa a Cfatni-'~=.ae de Licitar,-aa tenham duvidas acerca das intarniacacs
~'-rcidns em determinada at'est-sda juntada pela licitante em sua dac-t|n1et1t.1ciia de l1a|;tilitacaci_ a pracedimenta carreta

r›z'z~r~t~".'ei' dili¿._¿Én..:ia perante a r'es¡:›a11sável pela ett¬ii.-=s:`it¬ das atesmdas. utilixunda-se para is-sa da p1*e1-1-ttg;f1tit-it
..;.~¡-.miHilixarla pela fe 5“. da artiga 43, da Lei n'*" H.ñfifi-493- Segunda tal cemanda ttatrnativa. em qualquer fase da
!n:it;t›,-fz-¬_ e autrn-ixa«:la a prc-macae de diligências destinada.s a esclarecer eu a catnple111entar a i11stt't1ciia de pracessa_
' ed-t-t~-l~.'~-sc- ct idcntcntcttlc. s inclttsñe pasterier de dacumenta au irtiarntacate que já deveria cansrar ariginat'ia111e|1te
.l. .-. dz untentus .zprese11tad‹;ts pela licitante,
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Acerdêe 9144/2013 - TCU - Plenária

l-..l
Vara

i--›l
Na que se refere às rtetas fiscais, a jurisprudência de Tribunal ê firme na sentida de que e art. 30 da Lei
S.66Eƒ19EiEi, ae utilizar a expressãa ”Iimitar«se¬á", elenca de forma exaustiva tadas as decumentas que
pedem ser exigidas para habilitar tecnicamente um licitante (v.g. Declsäe 739f2001 - Plenária; Acórdão
597/2007 - Plenária). A par disse, há que se destacar e fato de que nenhuma dúvida eu ressalva foi
suscitada, pela equipe que conduziu a certame, quanto ti idoneidade eu á fidedignidacle das atestades
apresentadas pela empresa. Mas mesma que dúvidas houvesse nesse sentida, dada a natureza da preva
que se procura obter cem a exigência de atestades de capacitação tecnica, o certo ê que pouca ou
nenhuma utilidade teriam as respectivas natas fiscais. Numa tal hipótese, incicliria, isto sim, a disciplina
de § 39 da art. 43 de Estatute de Licitações, que faculta á Administração a realiaacãa de diligências para
esclarecer eu complementar a Instrução de processo.

l---l
17. Os esclarecimentas apresentadas nas alíneas 'a* a "‹:l*, apesar de demonstrarem intensa preocupação
per parte da unidade jurisclicienada em assegurar que e ebjete da certame seja efetivamente cumprida, não
foram suficientes para justificar a exigência de apresentação de cantrata e natas fiscais relativas a cada
atestada a ser apresentado pelas empresas interessadas em participar de pregãe eletrônico, a luz cle art. 30 da
Lei 8.666/1993 e de tear do trecho de Vote de Relatar da Acórdão 944/2013 - TCU - Plenária, acima
reproduzida. Alêm dessa questão observa-se nes textos das alíneas 'a* a *c', que es argumentos utilizadas
versam, em primeira lugar, acerca da cemprevacãe cia veracidade das informações canstantes na atestada de
capaciciacie tecnica. E em segunda lugar, que es "licitantes devidamente habilitados", eu seja, aqueles que
obviamente apresentarem a cantrata e as notas fiscais têm capacidade para executar e abjete a ser
contratada. Portanto, os esclarecimentas apresentadas não pessuem argumentação lagica e plausível
suficientes para a manutenção da exigência restritiva em tela. Aqui vale destacar que e texte de veta acima
reproduzida é bem claro em relação a essa questão.

18. Diante de expeste, cenclui-se na sentida de que a exigência de apresentação de cantrata e natas fiscais
de fornecimento das equipamentas e/eu services deve ser retirada do item 3.3 da terme de referência de
pregão 13/2015, e anuladas todos as atos pasteriares á fase de habilitação, abrincie~se neve prazo para a esta
fase, cabendo aa IFSP informar ae TCU, ne preze de 10 dias, as medidas acietaclas em cumprimento a esta
determinação.

Diante destas canstat'acaes, pademas afirmar que se terna inviável inabilitar a Recorrente, par ausência tias
eepias de cantrata cam incineratiar devende á Cemissáa refazer seu julgamento habilitanda a Recorrente, haja
vista que fei camprevade a qualificacáa tecnica atravês de autres decumentas apresentada em sua ltabilitacáe senda
tal exigência alga totalmente desnecessária e afrantasa ae erdenan1ente juridica
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T*-leste sentida, se pranunciau e TCEIMG, canta pademas extrair da dentftncia de n" 8l2.442[l]. Veja:
treclta da ementa:

*`l. Edital de licitacãa ttêia pade center exigência de qualiiicacêa tecnica que niia seja
indispensável a garantia da cumprimenta das ab1'igaeêes cantrantais e que nêa esteja
prevista em lei. (...) 3. A exigência de experiência anteriar na execueêa de ebjeta
idêntica aa licitada se e passível se hauver justificativa razaavel e se nêa afendcr a
pri neipia da campetitividadc, nem prejudicar a abtetteêa da prapasta tnais vatttaiasa”.

Este ê tambem a entendimenta da 'l`R_F 4” Regiêa na AC ni' 5019l45-37.2012.4Ú4.'?DOt)[2], em respasta a nm
de seusjurisdicianadas: “inexistinda tal exigência e, muita menas, a necessaria carrelaçãa entre a habilitaeãa especia.l
e as services a serem desempenltadas pela vencedara, nêa cabe aa interprete atnpliar exigências aa seu talante, assim
cama nêa cabe aas demais licitantes buscar exigências maiares da que as devidas, até parque, visanda a lieitacêa a
maiar pa1'ticipaçãia passível em hamenagem aa prirteipia da catteatrêitcia, as restriçêes à participaeaa devem se center
ein cstritas litnites".

Neste sentida, .lael de Menezes Niebuhr descreve que a “Administraçaa Pública, aa avaliar a. qualificaçêa
tecnica das licitantes, preten.de aferir se eles dispêem das camtecimentas, da exper.iên.eia e da aparata aperacienal
suficiente para satisfazer a cantrata administrativa.”

A apresentaçãa de eepias de cantrata de prcstacêa de services cam a intuita de campravar qualiiieaeãa tecnica
ê alga tatalmente descabida padenda determinada exigência ser até inatêria de anulacêa da pracessa pais ê unanime a
entendimenta que tal exigência ê alga afrantasa a Lei i3.66=5f93 e aas principias canstitucianais, deixanda clara que
semente as atestades pessuem canteúde para atestar a experiência das licitantes , partanta aa apresentar as atestades
de services executadas em sua dacumentaeãia de habilitacãa a Recarrente campravau sua experiência.

É necessr-iria, partanta, que as exigências relativas à qualificacêa tecnica sej am interpretadas em cansanância
cam a dispasta na art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente eam as demais dispasitivas infracanstitucianais, a fim de
que sejam exigidas semente as requisitas indispensáveis aa cumprimenta da abrigacêa, de made a passibiiitar a ampla
partieipacêa de campetidares interessadas em eantratar cam a Adt11inist:raç.êa, assegurar a ecanamieidadc da
cantratacšta e garantir, sempre que passível, a tratamente isenêrnica, abrinda a máxima à canearrência.

Aa se prescrever que a iieitacêa é um pracessa administrativa farmal nas tennas da artiga 4° da I...ei n"
H.6tš6f'l993 nãa significa farmalisma excessiva e nem infannaiisma, e sim um farmalisma mederada.

Celita dita par Hely Lapes Meirelles, "a arientaçêa e a dispensa de rigarismas imiteis e a nêa exigência de
l`arma1idades e decumentas desnecessárias a quaiificacêa das interessadas em licitar.”

Nesta mesma linha de afastar passíveis farmaiismas excessivas nas atestades, a Tribunal de Camas da Uniaa
tem pasieianamenta sólida e inclusive determina que ltavenda qualquer dúvida nas atestades ê dever da Adntinistracêa
Publica realizar a eampetcnte diligência:

laicitaeêa para eantrataeêa de bens e services: As exigências para a fim de habilitação
devem ser eampatívels cam a abjeta da lieitaeãa, evitanda-se a farmalisma
desnecessária

(...). Aa examinar a assume, a unidade tecnica cansiderau que a inabilitacãa, pela razêa
apantada, denataria exccssa de rigar fannal, pais a declaraçãa da empresa eliminada.
afirmava nêa haver menares traballtanda em seus quadras. Assim, ainda para a unidade
respansavel pela pracessa, “a partir dessa declaracàa, a gestar pública semente padaria
cancluir pela inexistência de menares aprendizes. Afinal, tnenares aprendiaes sêa menares.
E cama havia sida infarmada a inexistência de menares traballtanda, näa era razaavel se
dcpreender que a e1t1'pt'esa ct1tp1'ega5se tttettarcs ap1'ettdizes". Cai:1e1'ia, na tttáxittta, par parte
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pelas respansáveis envalvidas, lavanda a fata em cattsideracêa para vetar, ainda, pela
irregularidade das cantas catrespandentcs, sem prejuiza de aplicacãa de multa, a que fai
apravada pela Plenriria. Precedente citada; Acórdaa n” 7334/2009-Segunda Camara.

(In fartnativa de Jurisprudência sabre Licitações e Cantratas ni' '74 de Tribunal de Cantas da
Uniêa, Acardêa n" 2003/201.1.-Piemiria, TC-OUê.284¡2005»9, Rel. Min. Augusta Nardes,
0s.cs_2ct 1).
“Recamcndaçaa a uma prel"eitura tnunicipal para que qualifique, em pracedimentas
licitatarias cem recursas federais, as exigências farmais menas relevantes ii eansecucêa da
abjeta licitada, estabelecenda nas editais medidas alternativas em casa de descumprimenta
dessas exigências par parte das licitantes, abjctivanda evitar a desclassificacaa das
prapastas, visanda a atender ae principia da farmalisma maderada e da abtencãa da
prapasta mais vantajasa a Adininistraeêa, sem ferir a isenemia entre as participes e a
campetitividade da certame."

(Tribunal de Cantas da Uniêa, item 9.6.1, TC~0Ú2.l47¡2ü11-4, Acardêa ni” 11.907/201%
Segunda Cêmara).

Ecaanda a mesma diretriz da Tribunal de (lentas da Uniãa, a Pader Judiciária tem decidida l"avaravel aa
t`armalisma maderada, evitanda exccssas:

--Paaccssa ctvu. 's Aatttntsraxrtvc. Mxnaâca ea ssecaxtvçzt.
1,1c:1*t*acxa. c:xar.‹t convite. sxlaêntzta satmctctn cata raatvmttsma
excessiva. ansccztsstrtc/t‹,:Ãa. Acstãinrctx as rtâustartrttaxea.
l. Recursa especial a_pasta centra acardêa que cancedeu seguranca pastulada pela empresa
recarrida per ter a recarrente desclassificada-a em prcccdimenta de lieitacaa carta canvite,
aa entendimcnta de que a CEI* teria feita, em seu edital licitataria, exigência cam um
l`armal_isma excessiva, cansebstanciacla que a licitante apresentasse, junta cam sua prapasta,
catalagas tecnicas au praspectas da sistema de arzcandicianade, que fai abjeta da certame.

2. A tim de resguardar a interesse ptiblice, ê assegurada à Adntinistraçêa instituir, em
pracedimentas licitatdrias, exigências referentes à capacidade técnica e ecanêmica das
licitantes. Na cntanta, ê ilegal a desciassificaçêe, na madalidade carta canvite, da prapasta
mais vantajasa aa argumenta de que nesta nãa faram anexadas as manuais das predutas
catadas, cuja especiticacêa fai realiaada pela recarrida.

3. Recursa nêa pravida".

).

**M/tncztca as saaua/traça. Aamtntsramtva. t_.tctTf-tçfia. Paarasrx
rscrntcx. c~ctetLtr.x‹;¬.Àt). aaaüicxa na rzttra na Assnsarrusaà no caem.
t1aaasTsa.t/ttttxca. Ara ttaaztt... axcassa as raatvtattstvta- ratncirta art
axzaftettraana.
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da instituieaa pramatara da licitaçêa ==¡;,ramaver diligência destinada a esclarecerflq 
indaganda da empresa a utilizaçaa att naa de menares aprendizes", a que nêa canfig-
irregularidade, qualquer que [asse a respasta abtida. Par canseguinte, vatau pela pt*a¿j)i:ner1ta Q-5,
das recursas de revisaa intentadas, e, na penta, pela rejeicêa das justificativas apresert'iHüHê'J“



- iai) “Ê I.ii,[;'_ƒ`¡._É šipjü 'fic

i .s _Vit.
1. A inteipretacêe das termas de Edital itêa pede ceitduzir a atas que acabem per ` .
prúpria finalidade da praceditttettta licitataria, restringinda a númera de cancarrettt-s e
prejudicanda a esc-alha da ntelltai' prapasta.

2. O ata eaatar fai despraparciettal e desarrazaade, tttarnteitte tettda em eant.a que nae hauve
falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fara da lacal preestabelecida, e
que niie ii suficiente para ittvalidar a prepesta, evidettciattde clara excesse de ferntalisttta.
Precedetttcs-

3. Ešeguranca cencedida”.

(Siiperiar Tribunal de Justiça, li/15 5.859/DF, Rel. Min. Laiirita Vax, Primeira Seciia, julgada
ettt l1fÚ9¡2t`J02, D,I Ú7:'10/2002, p. 163).

wiiaiviiivtsraariva. wixtiaxca as sccuaztticx. Ltci*i'AÇÃa. cart caaraetticrix.
mansa na Et~rraaa/-t nas 'atwxtartzs canrcnna ractrastâs. xtsaxaa
mifiut-iciflzaicta Aa raaicírta ati. aA2'.caait..taAa1a. siirasra aiaatusivta E
rctiuvizdismtt. tiviraaviiviat-ita na acctiasa raca À ii~i1exts'rtti×ici.ft na
aie.ei'i"a Liautna E cEa*'t¬a.
1 - A inabserviittcia de prittcipia da raaeabilidade nae resteu denteitstrada. Existe, na
licitacêta, predatttinância das principias da legalidade e igualdade (CIF, art. 5°, caput, inc. ll).

2 - Inexistência de direita liquida e certa a amparar a pretensiia da recarrente.

3 « Reeursa ardiitiirie intprevida". (Siipericr Tribunal de .l`ustiça, RMS 10.404/RS, Rel. Min.
.lasé Delgada, Primeira Ttiri.tta,julgada ettt 29/Ú4¡l 999, DJ ÚIXÚ7/i999, p. 120).

l..ieitacêa sab a tttadalidade pregêe: As infarittacêes dentandadas nas atestades a sereitt
apresentadas per licitantes, para a tim de eantpravacae de capacidade técnica, devem ser
datadas de clareza, senda que, tta case de dúvidas, cabe ae gestar pública valer-se da
faculdade caittida na § 3° an.. 43 da Lei 8.6êt5!t993, pramavende diligências, para
saneaittente des fates, se necessaria

(...). Mesma admitiitde, ainda censaante e relatar, “que f`asse necessaria a caittprttvaçatt da
aperaeêa simultânea das 315 PA em uitta única instalacãa fisica para a aferieêa da
capacidade tecnica, nàa e passível afirntar que issa nêa ecerreu a partir de que esta escrita
tia atestada em qi.iestaa“. Nesse petite haveria, destarte, inferêitcia par parte da (antissis)
baseada eitt interpretaçêa restritiva da texte de atestada. Destacau a relatar que “se havia
dúvidas a respeita de eanteúda da atestada, caberia aa gestar, zeiasa, recarrer ae perittissive
caittida tta § 3° da art. 43 da Lei tt” 8.6t'56fl 993 e efetuar diligência it (`...). para esclarecê-las,
previdência que nite fai temada." indevida, partattta, na farnta de ver da relatar, a
inabilitacêa da empresa, a que levau-a a vetar par que se detertninasse ii (antissis) que
adatasse as pravidências necessarias tta seittide de tatttar miles as atas adittinistrativas que
inabilitarattt e desclassif`icarant a prepasta da etttpresa, a que fai a.prevade pele F“iertt'trie.
Precedente citada: Acardêa ni' 2521/2003, Plenária.

(Infartnativa de Llurisprudêttcia sabre Licitacees e Cantratas it” 73 de Tribiinal de Cantas da
Uniäe, Acardêa rt” 1924/2011-Pleitat'ia, TC-UtÍ10.312!20l1-ii, Rel. Min. Raimunda Carreira.
27.07.2011).

A Lei it” 8zê6êf93 uiaz, especificamente ettt seu art. 30, iitcise Il, a tratativa da capacidade têcitica‹aperaciaital
das licitantes, denatattda, que a eainpt-avacita de sua capacidade, se dara tttediattte a apresetttaçiie de atestada de
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na i~tÃtíi xPaasiti~rrAÇÃO DE CERTIDÃO nr: QUITAÇÃO att UM nas
anaartttatnas

A empresa deixau de apresentar a CRQ- CERTIDÃO DE REGISTRO E QUÍTAÇÃO DE
UM DOS ENGENHEIROS, esse engettlteirc esse que nêa e e respensevel tecnica que vai
participar das services ara licitadas, a CRQ e santente ebrigada a apresetttaeaa para a
respansáve] tecttice assim cattta seu vincula que e abrigatória, a CRQ caitfanttc jurispntdência
da TCU ni-'ia e abrigatória para as demais ettgenlteiras da quadra.

na rutivctrta na xUt¬ot¬u*rELA.
Ctttttpre destacar que a praeedintenta licitatória se realiza tttediattte uma serie de atas

aclttiittistratives, pelas quais a entidade que pretende cantratar analisa as prapastas efetuadas
pelas que pretettdettt ser caittratadas e escallte, dentre elas a mais vantajasa para as cafres
públicas. Em razaa disse, serie de atas adtttittistratives safra um eentrale par parte deG' 'Ii 'II flfl

padcr pública.

Esse catitrale que a adntinistraçêe exerce sabre as seus atas caracteriza a principio
adtttitti.sttativa da autatutela adtttinistrativa. princípia fai firmada legalmente par duas
súntulas

É ÉIÚ -:rifll

Si-ittitt/e 346 da Sttprettte Tiíbttttrti Fca'et-til - “A rtdt-ttirti.t-rt-açria pride declarar
ri tittt't`rt'ttde das .rcu.i: prri,ttt'ƒas :tras “_

Siitiittlrtt ¬“f?,i da .S'ttprz:tita Tt'tbttttc1 Fa-:i'et'et - “A rrulutittistrrrçãa pede anular seus
próprias atas quertrfa ciliturƒas de vr'ct'a.s que a tfarruutt Hcgru's_. parqtrc defes uãa
se rtrígittum u'.iret`tfcs.' au ta-vaga-la.r, par tttr.vt`va de caitvctttêvtetu e apat-'ttrrtidi-ide.
iaƒstretitt'a as dt't'et`rtts r.tt't'qttt't'irit'.t:t e i-es.rat'vttrtlrt, ea-i trtdrts as ctiace, ri api'ee.t'tr.,:r't'i:t

,_t`irrr't'et`.:t¡ (grife tta.r.ra_)

Essas stútttulas estabeleeerant entêa que a Adntinistracêa padere revagar, par mativa de
ittteresse pública, eu anular seus atas quanda eivadas de vicias.

Rua Frei lvlattsueta, l5I - êala iül flvltieuripe -- Fartalcza-
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Cattibrttte as arguntetttas expasta a inabilitaçêa da RECORRENTE se dešde 1%;6

tttaneira equivacada , deveiida a administracêa atraves da Prittcipia da Autatutela retificar
'I'-É

julga.ntettta ent respeita aa da entpresa.

DAS Il"~lCON'FOR'iV[IDADE DAS EMPRESA HABITADAS

A entpresa WF, deixau de apresentar em seu balançtt a ternta de atttettticacãia da

livre diária apresentanda apenas a temta de abernira e ettcerrantettta e a temta de autenticaeêa
da balança, au seja a api'esetttaç.êa de temia de abertura e encerratnenta sem a tetttte de
autettticacêa da livra diaria nêa tem valarjuridica pais e terme de autettticacêa e que centpreva
que a empresa deu entrada na junta cantercial seu livra diária

DO PEDIDO

Diante da tada expasta, ent razêc da equivaea na .lulgantenta das Dacuittetttes de
Habilititeaa da einpresa recarrente na preced.intettta licitateria em referência, requer-se a V. Sa.
se dig-ne canlteeer a presente rectuse e, na ttterita, dar~llte previntenta, de serie a Declarar
I-IABILITADA a entpresa LIMPAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS , par ser ata da mais
lidi ttta JUSTÍÇA.

PEDIDO
ru

in iQue Vassa Excelettcia passa respander, na preza legal, cem a devida FUNDAMEN'1`AÇAO e
-- tvIO'l`1\¡AÇÃO, cariia exigem as P-rineipias Legais da Direita e mais ainda a Lei 8.666/93 na seu artige 41 §

1°, a presente reeursa e declare a ctttprcsa lta.bilitada na eertatne e inabilite a entprcsas WF E PMG.

Fertaleza, 19 de Dezembra de 2019

.‹t._.___
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